LEI MUNICIPAL Nº1531/22, 08 de JUNHO de 2022.

ALTERA O ART. 1º DA LEI 1.479/21 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou ele sanciona e promulga a seguinte. 

LEI
Art. 1°. Fica alterado o Art. 1º da Lei nº. 1.479/21, que passa a viger com a seguinte redação:

NR – “Art. 1º. Fica o Município de Sagrada Família autorizado a REPASSAR EM COMODATO GRATUÍTO, pelo período do 10 (dez) anos, a Empresa DANIJU CONFECÇÕES EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua Jorge Bundchen nº 21, na cidade de Sagrada Família - RS,  inscrita no CNPJ sob n.° 31.590.519/0001-09, um terreno urbano, com a superfície de 1.200 m² (um mil e duzentos metros quadrados), dentro da área maior da Matricula nº 1/21.141, do L 2, com um pavilhão em concreto aramado pré-moldado, destinado para fins industriais, com tijolos furados de 6 furos à vista, cobertura em telhas de cimento amianto 6mm, com janelas metálicas de ferro basculante e portas externas tipo metálicas de correr, composto de um pavilhão de 288,00m², localizado na Rua Jorge Bundchen s/n, saída para linha Sete Lotes, nesta cidade, em perfeito estado de conservação, inscrição patrimonial nº 3971, imóvel pendente de averbação, regularização e loteamento; e um Galpão Industrial, com área total de 477,00 m², localizado na Rua Jorge Bundchen, nº. 51, na cidade de Sagrada Família, destinado para fins industriais, com tijolos furados de 9 furos revestido de cimento, cobertura em telhas metálicas termoacústicas com espessura de 30mm, com janelas metálicas do tipo basculante com vidros e portas externas de aço, tipo veneziana, em perfeito estado de conservação, imóvel pendente de averbação, regularização, loteamento e inscrição patrimonial”.

Art. 2°. Fica incluído o Paragrafo único  no Art. 4º da Lei nº. 1.479/21, que passa a viger com o seguinte redação:

NR – “Art. 4º. Fica o Município de Sagrada Família autorizado a isentar de cobrança o consumo de água, pelo período da concessão da empresa DANIJU CONFECÇÕES EIRELI, em relação aos imóveis constante no Artigo primeiro.

Parágrafo único – As despesas referentes à energia elétrica serão suportadas pela empresa DANIJU CONFECÇÕES EIRELI, que se responsabilizará pelo cadastro junto à concessionária de energia elétrica responsável, bem como deverá comprovar a quitação das contas no período da concessão, de acordo com o art. 3º desta lei.”
Art. 3°. Revogadas disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos oito dia de junho de dois mil e vinte e dois.
MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se

MAURO GALATTO

Sec. Mun. De Administraçao

PROJETO DE LEI N.º030/22, de 31 de maio de 2022.

J U S T I F I C A T I V A



  Senhora Presidente,




  Senhores (as) Vereadores (as):

O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização, na forma preconizada na Lei Orgânica Municipal, de Lei que “ALTERA O ART. 1º DA LEI 1.479/21 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
A Lei 1.479/21 trata sobre a autorização da cessão gratuita de bens móveis e concessão gratuita de imóvel para empresa Daniju Confecções.
Com a finazalização da edificação do imóvel, que foi devastado pelo vendaval há um ano, a empresa a que foi concedido a concessão gratuita de imóvel na Lei mencionada pretende expandir seus negócios, com a ampliação dos postos de trabalho para 40 funcionários de imediato, chegando aos 100 funcionários até o final de 2023, considerando os que já estão empregados, de acordo com a Lei 1.479/21.
Contudo, o imóvel já cedido não comporta espaço para a quantidade de funcionários, e considerando o elevado interesse público na geração de postos de trabalho para os munícipes, condição que influencia em muito na economia da nossa população, nos mais variados setores; além de influenciar de forma positiva, na parte social de nosso município, eis que, como dito antes, ali, nesta empresa, estão trabalhando mais de 50 (cinquenta) pessoas, recebendo seus salários de forma absolutamente em dia; o que por si só comprova que a empresa é séria e idônea, e possui espaço para avançar ainda mais e que empregará mais 40 de forma imediata no caso de ampliação da concessão, chegando a 100 postos de trabalho até o final de 2023, de acordo com a Carta de Intenções.

 Desta forma, nobres vereadores(as), com os incentivos que estamos propondo, sem sobra de dúvidas, acreditamos que estamos disponibilizando as condições que a empresa necessita para crescer no mercado, condição necessária para continuar gerando os postos de trabalho que até então tem disponibilizado.

Por fim, e para concluir, e da forma como a legislação está posta, percebe-se claramente, que a empresa não terá direito a nada se não cumprir com as contrapartidas a que se comprometeu, quer na presente legislação, no contrato, e que não são poucas; motivo pelo qual e diante de todo o exposto, e considerado o alto interesse público e social em que o projeto está revestido, tencionamos apreciação favorável de parte desta casa.

Sagrada Família-RS, aos 31 de maio de 2022.

MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS

Prefeito Municipal 

